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Processo Legislativo Nº 766/2022
Projeto de Lei Nº 119/2022
Ementa:  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CONCEDER  ISENÇÃO  DOIMPOSTO  PREDIAL  E  TERRITORIAL  URBANO  (IPTU),  SOBRE  IMÓVELINTEGRANTE DO PATRIMONIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA(CÂNCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 148/2022 
I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 119/2022,de iniciativa do Vereador Eduardo Castilhos, onde traz em sua ementa que “AU-TORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDI-AL E TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMÓVEL INTEGRANTE DO PA-TRIMONIO DE PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CÂNCER) OU SEUSDEPENDENTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Em sua justificativa, o Vereador Pastor Castilhos argumenta que “o pre-sente Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a conceder a isenção do IPTU (Im-posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana), imposto de competênciamunicipal, aos pacientes oncológicos”.
Argumenta ainda o nobre Edil “que o IPTU possui custo elevado, e oMunicípio deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar a devida preocu-pação com os munícipes que são acometidos pela  doença Neoplasia  Maligna(Câncer)”. 
Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE
Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete
I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 
“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo:
“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis:
“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:
(…)
XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 156, inciso I, prevê que compete aosMunicípios instituir imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana:
“Art.  156.  Compete  aos  Municípios  instituir  impostossobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;” 

Já  a  lei  n°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  (Código  TributárioNacional), que dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e que institui normasgerais de direito tributários aplicáveis à União, Estados e Municípios, em seu art.32, também apregoa que é de competência dos Municípios:
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“Art.  32.  O imposto,  de competência  dos Municípios,sobre  a  propriedade  predial  e  territorial  urbana  temcomo fato gerador a propriedade, o domínio útil  ou aposse  de  bem  imóvel  por  natureza  ou  por  acessãofísica,  como  definido  na  lei  civil,  localizado  na  zonaurbana do Município.” 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em víciode ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativonão prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo etambém não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razõespelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.
Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentrodas técnicas legislativas.
Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto aorelatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  aComissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgarpertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO
Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. 
É o parecer.

Sala das Comissões, 07 de junho de 2022.
ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de
Araucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissão
de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 148/2022 - CJR, referente ao  Projeto de
Lei nº 119/2022. 

Araucária, 14 de junho de 2022.

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 14/06/2022 as 14:59:57.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 14/06/2022 as 15:08:39.

Documento de 1 página assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121419&c=1M81WI.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121419&c=1M81WI

